
04/04/2021

Número: 0806945-82.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 29/04/2019 

 Valor da causa: R$ 988,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

42523
114

29/04/2019 12:27 Petição Inicial Petição Inicial

42523
166

29/04/2019 12:27 Inicial Outros documentos

42523
176

29/04/2019 12:27 Requerimento administrativo e Procuração Documento de Comprovação

42523
185

29/04/2019 12:27 Documentos do sinistro Documento de Comprovação

42600
591

06/05/2019 10:53 Despacho Despacho

42959
722

15/05/2019 13:15 Citação Citação

44282
291

11/06/2019 13:39 Habilitação em processo e contestação Petição

44282
708

11/06/2019 13:39 2605549 CONTESTACAO E
SUBSTABELECIMENTO

Contestação

44282
722

11/06/2019 13:39 2605549 CONTESTACAO Anexo 01 Procuração

44858
797

19/06/2019 10:14 Certidão Certidão

44858
995

19/06/2019 10:17 Intimação Intimação

45177
576

26/06/2019 16:40 ATO ORDINATÓRIO Termo

45693
974

05/07/2019 12:48 Intimação Intimação

48527
469

05/09/2019 09:50 Laudo Pericial Termo

48527
472

05/09/2019 09:50 CERTIDÃO - LAUDO PERICIAL Laudo Pericial

48527
475

05/09/2019 09:50 2605549 - PERICIA PAUTA CONCENTRADA -
Antonio Basilio de Figueiredo

Laudo Pericial

48643
280

09/09/2019 13:43 Termo Termo

48643
281

09/09/2019 13:43 AR POS. 0806945-82.2019 Aviso de recebimento

48792
271

12/09/2019 13:01 Intimação Intimação



49579
938

07/10/2019 23:49 Manifestação ao Laudo Pericial Petição

49579
939

07/10/2019 23:49 2605549_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Documento de Comprovação

51495
545

04/12/2019 13:43 Certidão Certidão

52984
092

03/02/2020 14:11 HONORÁRIOS PERICIAIS Petição

52984
101

03/02/2020 14:11 2605549_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS_OFICIO

Documento de Comprovação

52984
102

03/02/2020 14:11 COMPROVANTES HONORÁRIOS PERICIAIS
OFICIO_PERITO ANTONIO

Documento de Comprovação

54973
501

13/04/2020 10:51 Despacho Despacho

56717
988

17/06/2020 11:20 Certidão Certidão

57097
679

26/06/2020 12:07 Petição Petição

57097
682

26/06/2020 12:07 Manifestação -Juntada de documentos Judiciais -
Antonio Basílio-convertido

Outros documentos

57097
684

26/06/2020 12:07 Procuração Procuração

60157
223

16/09/2020 20:37 Petição de prosseguimento Petição

60157
224

16/09/2020 20:37 2605549_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Documento de Comprovação

63272
784

28/11/2020 15:20 Petição Petição

65364
207

11/02/2021 10:17 Petição Petição

65364
209

11/02/2021 10:17 Manifestação - prosseguimento do feito - laudo
pericial - Antonio

Petição

66510
101

16/03/2021 09:12 Sentença Sentença

66873
787

24/03/2021 12:01 Outros documentos Outros documentos



 

Em anexo.
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

DARTWNZ WAMBERTO B SALES 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte  

Tel (84) 9991-1313 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE 

UMAS DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO BASÍLIO DE FIGUEIREDO, brasileiro (a), solteiro, 

autônomo, portador de cédula de identidade de nº. 266.626 SSP/RN e 

inscrito no CPF n° 316.551.574-34, podendo ser intimado (a) no (a) Rua 

Tibério Bulamarque, 1011, Bairro Paredões, Mossoro/RN, por intermédio 

de sua bastante procuradora que esta subscreve, com escritório 

profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá 

receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 

Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na 

Avenida Treze de Maio nº 23, 2º andar, Ed. Darke Rio de Janeiro – 

RJ, CEP: 20.031-902, podendo ser citada por meio eletrônico, 

conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, 

V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de Processo Civil, 

expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

Ab Initio 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma 

a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
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Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia 

o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além do 

simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 

conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de 

Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que 

alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em 

decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios 

econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 

a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o 

acesso a Justiça. 

 

-CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

Informa o autor que devido ao fato de lhe ser negado 

pela autoridade policial a possibilidade de registrar o boletim de 

ocorrência, requereu a indenização mediante o processo 

administrativo, enviando a documentação probatória para o endereço 

da seguradora ré, cumprindo a exigência legal, imposta pela nova 

diretriz emanada pelo Supremo Tribunal Federal, que condiciona o 

acesso ao Poder Judiciário, apenas havendo o requerimento prévio. 

 

Como se infere nos autos, a parte autora buscou o 

recebimento da indenização, enviando a documentação para a 

Seguradora Líder, recebendo o número de sinistro 15572/2016, 

ressaltando que a autarquia retro citada é a responsável pela 

gestão de todo o processo, desde a recepção ao pagamento da 

indenização. 

 

A recepção dos documentos referente ao sinistro de 

trânsito e as lesões causadas no requerente, se deu junto à 

requerida em 29 de novembro de 2016, sendo que, devido ao fato da 

não inclusão do boletim de ocorrência o processo foi “DEVOLVIDO”, 

conforme prova em anexo. 

 

Aduz ainda que, fora proposta ação idêntica junto à 

esta jurisdição, processo número 0823191-61.2016.8.20.5106, sendo 

Num. 42523166 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 29/04/2019 12:23:58, KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 29/04/2019 12:23:31
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042912233164700000041130195
Número do documento: 19042912233164700000041130195



  3 

a mesma extinta sem resolução do mérito, conforme prova em anexo, 

afastando a prescrição trienal, bem como, ressalta-se que a 

resposta da Seguradora Líder, mediante carta ao autor, ocorreu em 

29 de novembro de 2016. 

 

A seguradora, mediante carta, alega que o autor deve 

buscar os pontos de entrega inferiores, como os Sindicatos de 

Corretores e os Correios, sendo que, esses pontos não estão 

autorizados a receber a documentação probatória sem a certidão de 

ocorrência, sendo, portanto, uma forma que a Seguradora encontrou 

para tentar impedir que o processo administrativo chegue até a 

mesma, utilizando ao seu favor o entendimento do STF, da qual 

condiciona o acesso ao Poder Judiciário somente após o prévio 

requerimento administrativo. 

 O fato ainda é de fácil deslinde posto que, a 

Jurisprudência Pátria, tem entendido que o Boletim de Ocorrência é 

prescindível tratando-se de DPVAT, em casos até mesmo sobre a não 

juntada do “B.O”, assim tem se posicionado nossos Tribunais 

Superiores: 

 

Processo: 
APL 12797172 PR 1279717-2 (Acórdão) 

Relator(a): Humberto Gonçalves Brito 

Julgamento: 26/03/2015 

Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível 

Publicação: DJ: 1577 02/06/2015 

Ementa 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. APELO DA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO SINISTRO ANTE A NÃO JUNTADA DO BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA. AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE 

OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À MP451/08. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO 

GRAU DE INVALIDEZ, CONFORME LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA.RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 10ª C. 

Cível - AC - 1279717-2 - Região Metropolitana de Londrina - Foro 

Central de Londrina - Rel.: Humberto Gonçalves Brito - Unânime - - 

J. 26.03.2015).”  
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 - SINOPSE DOS FATOS: 

 

   O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido 

no dia 25 de janeiro de 2016, por volta das 20h25min, quando 

trafegava em uma motocicleta tipo Honda/Biz, ano 2011, de cor 

vermelha, placa OCT-0552, pela Av. Alberto Maranhão, nesta urbe, 

momento que, perdeu o controle de direção devido a um buraco na 

citada via, vindo a cair bruscamente ao solo, sofrendo diversas 

lesões pelo corpo, sendo socorrido por uma ambulância do SAMU para 

o Hospital Regional Dr. Tarcísio Maia, em Mossoró - RN. 

 

Devido às gravidades das lesões, o requerente fora 

submetido a intervenções médicas em virtude de uma FRATURA DE 

OSSOS DA FACE, dentre outras complicações físicas, conforme 

prontuário médico, em anexo. 

  

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de 

acidente de transito requereu administrativamente, seguro – DPVAT, 

tendo enviado a documentação para Seguradora Líder, através dos 

Correios e Telégrafos (ver comprovantes anexos), tendo a requerida 

rejeitado o processo sem qualquer amparo legal. 

 

A parte autora cumpriu os requisitos firmados pelo 

Supremo Tribunal Federal, vejamos:  

 

   “ 2. Jurisprudência do STF (RE 839314, julgado em 

10/10/2014, publicado em DJe-202, divulgado em 15/10/2014, 

publicado em 16/10/2014; RE 938348, julgado em 17/02/2016, 

publicado em DJe-034, divulgado em 23/02/2016, publicado em 

24/02/2016; RE 938340, julgado em 16/02/2016, publicado em DJe-

031, divulgado em 18/02/2016, publicado em 19/02/2016, todos da 

relatoria do Ministro Luiz Fux; e RE 826890, julgado em 

19/09/2014, publicado em DJe-193, divulgado em 02/10/2014, 

publicado em 03/10/2014, Relatora: Ministra Cármen Lúcia).”  
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   Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o 

beneficiário deve ingressar com o pedido de indenização  sendo que  

na esfera administrativa ocorre três hipóteses:  

 

Primeiro- a documentação é recepcionada pela 

seguradora, onde após analisada a vitima é periciada por médicos 

indicados e pagos pela autarquia e posteriormente é liberado de 

forma unilateral um quantum em favor da vitima; 

 

      Segundo - O processo é recepcionado pela seguradora 

onde os analistas entendem que a documentação não encontra-se 

dentro dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do 

Seguros DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas 

na Lei nº 6.194/74, são pendenciados os processos e ficam 

suspensos até o cumprimento da “pendência” administrativa; 

 

      Terceiro - A requerida analisa e decide 

“NEGAR/INDEFERIR” o processo administrativo não tendo a vitima 

conhecimento do teor do indeferimento, visto que, a “ decisão “ é 

interna  e o mais grave ainda é que, na via  administrativa  não 

se  tem a quem recorrer. Essas são as três principais correntes, 

linhas para concessão, ou, não do seguro DPVAT, em nosso país. 

 

-DA PRETENSÃO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O DPVAT. 

 

No caso sob judice, ocorreu a “ NEGATIVA”  do 

pagamento da indenização, o processos Douto Julgador, não foi 

pendenciado para que o autor pudesse produzir os documentos 

exigidos administrativamente, não pelo contrario, o que pode ser 

observado é que a requerida, negou, cancelou, o processo de forma 

abrupta, sem qualquer respaldo normativo, visto que, nunca é 

demais ressaltar que os documentos necessários ao pagamento da 

indenização estão elencados na Lei nº 6.194/74. 

 

“ Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 
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culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga 

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no 

órgão policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiário - no caso de morte;” 

 

 

No caso sob judice a seguradora requerida deixa 

claro que o processo administrativo foi REJEITADO, conforme 

documento acostado aos autos. 

 

Não poderia a parte autora, fica a mercê da 

requerida, mesmo porque nesse caso o processo foi “NEGADO”, visto 

que, o requerente deixou de cumprir as exigências administrativas, 

criadas indevidamente pelos órgãos SUSEP/ CNSP, bem como, decisões 

exauridas pelo Conselho da Seguradora Líder. 

  

Torna-se oportuno ressaltar que o Supremo Tribunal 

Federal, ao estabelecer o exaurimento via administrativa nos 

processos do INSS, no caso do seguro DPVAT, não obriga ao 

segurado/beneficiário ingressar com recurso administrativo junto a 

autarquia. 

 

O fato é que inviabilizado o processo na via 

administrativa (negado/cancelado), quando a ocorrência retro 

citadas não estarem firmadas no contexto legal da Lei nº 6.194/74,  

cabe ao requerente buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a 

norma jurídica, visto que,  a pendencia exaurida pela promovida é 

uma forma de procrastinar o máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 

Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da 

requerida esta devidamente comprovada no documento acostado pela 

parte autora, onde é fato contundente, visto que, não existe meios 

administrativos que possam retroagir, revogar a decisão da 
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Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 

autarquia venha apreciar consequentemente,  pagar a  indenização 

nos exatos termos da Lei n 6.194/74. 

 

A burocracia da requerida, entenda-se, inúmeras 

exigências administrativas criadas mensalmente, inseridas no 

processo DPVAT, o que torna bastante complexo a formatação de um 

processo, onde, por exemplo, a montagem de um processo num mês 

jamais seguira o mesmo formado no próximo, as “exigências”, são 

geradas a cada “reunião” do conselho que administra a autarquia. 

 

As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem 

das alterações impostas mês após mês, sem que os órgãos que 

deveriam fiscalizar viessem a atuar de forma permanente.  

 

No Brasil, atual a sociedade observa as mudanças 

ocorridas em diversos setores autarquias, ministérios, próprio 

congresso nacional teve seu presidente afastado, toda essa 

realidade possa ser implementada também na promovida, não seria 

sonhar demais que um dia a Policia Federal, que vem desenvolvendo 

um trabalho brilhante em vários seguimentos da sociedade 

alcançassem também a Seguradora dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

mesmo porque o Tribunal de Contas da União, descobriu fraudes se 

não vejamos: 

 

    “O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do DPVAT, 

menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 

bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o 

seguro foi o triplo . O Tribunal deu 90 dias para a Susep Susep 

(Superintendência de Seguros Privados) --o órgão responsável pelo 

controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada 

aberta e capitalização, vinculada ao Ministério da Faze... - Veja 

mais em https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-

noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-2012-afirma-

seguradora.htm?cmpid=copiaecola- Veja mais em 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-
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noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-2012-afirma-

seguradora.htm?cmpid=copiaecola” (fonte Google).  

 

-DO ONUS DA PROVA 

 

   O art. 373 do CPC, determina: 

 

        “ O ônus da prova incumbe: 

 

         I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 

direito; 

 

     II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou    extintivo do direito do autor. 

 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de 

peculiaridades da causa  relacionadas à impossibilidade 

ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos 

termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da 

prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da 

prova de modo diverso, desde que o faça por decisão 

fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi 

atribuído.” 

 

Reitera o requerente que o seu processo foi 

“negado”, via administrativa, motivo pelo qual, invocou a tutela 

jurisdicional do Estado, através do seu órgão jurisdicional, para 

dirimir o conflito.  

 

- DA PROVA MATERIAL: 

 

Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 

obrigação, é admissível a prova testemunhal quando houver começo 

de prova por escrito, emanado da parte contra a qual se pretende 

produzir a prova (art. 444). Tratando-se de documento que, por si 

só, basta para comprovar a existência da obrigação, nem será 
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necessário o testemunho. Mas, se trouxer apenas indícios, poderá 

ser complementado por ele. 

Nos tribunais: 

 

“É admissível a prova testemunhal, 

independentemente do valor do contrato, quando for existente 

começo de prova escrita que sustente a prova testemunhal”. STJ, 

Resp. 864.308 – SC, Relator Ministro Sidnei Beneti).”  

 

    

 ‘O Código Civil, em seu art. Art. 227, determina: 

 

“. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente 

testemunhal só se admite nos negócios jurídicos cujo 

valor não ultrapasse o décuplo do maior salário mínimo 

vigente no País ao tempo em que foram celebrados. (Vide 

Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência). 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio 

jurídico, a prova testemunhal é admissível como 

subsidiária ou complementar da prova por escrito. 

 

A parte autora faz alusão a necessidade da 

inquirição da prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as 

dúvidas se não afastadas pelos documentos exauridos pela unidade 

hospitalar, mesmo porque com tais depoimentos, tanto o Douto 

Magistrado, como presidente do processo, as partes envolvidas, 

poderão suscitas as perguntas relativas sobre o acidente, deixando 

de forma clara transparente a ocorrência do sinistro. 

 

Ademais, insta ressaltar que a farta documentação 

médica aportada aos autos corroboram com o alegado pelo 

requerente, comprovando que as lesões foram ocasionadas por um 

sinistro de trânsito, atestando, categoricamente, que o mesmo deu 

entrada na unidade hospitalar “Paciente, 19 anos, vítima de 

acidente de moto [...]”. 
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- DO DIREITO: 

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece 

disciplina e regulamentou o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua 

dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da 

vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para 

pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

 

Como se observa no dispositivo legal cuja vigência 

se aplica nos casos relativo a acidente de transito, determina o 

pagamento da indenização mediante a “SIMPELS PROVA DO ACIDENTE”. 

Destarte, a prova do sinistro, encontra-se consubstanciada na 

prova documental fornecida pela unidade medida que atendeu a 

vitima/promovente, conforme se infere nos autos.  

No mesmo curso:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, 

seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores e prazos nos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

as seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei.” (Grifo Nosso) 

 

O cidadão comum encontra-se a margem diante das 

varias alterações sofridas pela Lei n° 6.194/74, através da Medida 

Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 11.482/2007, que alem 

de colocar os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das 

Companhias Seguradoras, em todos os aspectos legais que os 

beneficiavam, transformando a referida lei numa mera determinação 

do desejo e da vontade das seguradoras. 

 

- DA JURISPRUDÊNCIA: 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Norte, tem entendimento consolidado em 

idêntico pedido: 
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“(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 

2012.013210-8, de Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, 

j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-1, Rel. Des. Expedito Ferreira, 

1ª Câmara Cível, j. 19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. 

João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-

3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 05/11/2013). “  

 

    Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento 

sumulado, por meio do Enunciado nº 474, de que a indenização  deve 

ser paga de acordo com o grau da debilidade sofrida. Vejamos: 

“Súmula 474/STJ:  

 

    “ A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.”  

 

Não encontrando outra forma de solucionar o litígio 

vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de 

seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 

 

De acordo com a jurisprudência pátria, em casos de 

seguro DPVAT, aplica-se as regras preceituadas no Código de Defesa 

do Consumidor: 

 

    “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CDC. INVERSÃO 

DO "ONUS PROBANDI. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1- A relação havida entre as partes deve ser apreciada sob a égide 

da Lei nº 8.078/90, pois são de consumo as relações jurídicas 

resultantes do contrato de seguro DPVAT. 2- a inversão do ônus da 

prova, contudo, não tem o condão de transferir para o fornecedor 

ou prestador de serviço a responsabilidade pela antecipação do 

depósito dos honorários periciais, pois a norma do art. 33, CPC, 

continua em plena vigência. 3- no entanto, caso a seguradora se 

recuse a realizar o referido pagamento, presumir-se-ão verdadeiros 

os fatos alegados pelo consumidor. 4- agravo a que se nega 

Num. 42523166 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 29/04/2019 12:23:58, KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 29/04/2019 12:23:31
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042912233164700000041130195
Número do documento: 19042912233164700000041130195



  12 

provimento. (TJ-MG; AGIN 1.0024.08.239594-8/0011; Belo Horizonte; 

Décima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Francisco Kupidlowski; 

Julg. 21/05/2009; DJEMG 08/06/2009)”.  

 

O fato é que outras provas podem perfeitamente 

serem utilizadas como forma de prova a ocorrência do acidente tais 

como a ficha de primeiro atendimento, prontuário medico, 

receituários, ficha do SAMU, Corpo de Bombeiros, provas 

testemunhais dentre outras. 

  

- DO REQUERIMENTO: 

 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no 

art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 

6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de 

condenar a requerida ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT, 

a ser aferido após a realização da perícia médica, obedecendo a 

Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte:: 

 

01- Seja citada a Promovida por meio eletrônico, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no 

sentido de quantificar o grau de lesão, quesitos seguem ao pé 

desta;  

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 

conforme Sumula 54 do STJ;  

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, 

requer a parte autora e  desde já manifesta, pela natureza do 

litígio,  seu desinteresse em auto composição, visto que, em 

demandas similares inexiste qualquer proposta por parte da 

Seguradora Líder; 
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05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 

pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a 

realização da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei 

nº 11.945/2009; 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, 

(art. 85, III CPC), referente a honorários advocatícios;  

08- Protesta pela produção de prova testemunhal, momento que, 

informa que as mesmas comparecerão independente de intimação- 

(art. 455 CPC);  

 

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da 

Lei n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dar-se o presente o valor de R$ 998,00 para efeitos meramente 

fiscais. 

 

    

Nestes termos. 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Mossoró – RN, aos 29 de abril de 2019. 

 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

              -Advogada– 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 

102; 112, para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos 

interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

PACIENTE: 

_________________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta 

das _____ horas, apresentando ferimento produzido por 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

___________________________. 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

____________________________________. 

  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

___________________________. 
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5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________

_____________________________________________________________

__________________. 

 

 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0806945-82.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 2 de maio de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0806945-82.2019.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 2 de maio de 2019.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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Contestação e documentos anexos no formato PDF.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

 

Processo: 08069458220198205106  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, os documentos foram devolvidos visto que não foram trazidos todos os necessários a 

comprovação dos fatos relativos ao sinistro e, consequentemente, não apresentou a documentação necessária 

para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída ao menos com os documentos pessoais do autor, a fim de que comprovar que é ele mesmo quem 

assina os documentos acostado, bem como que é deste a legitimidade para a demanda. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos processuais 

que só podem ser verificados por meio do documento em questão, de modo que sua ausência pode caracterizar 

violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Assim sendo, requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da ausência do CPF e do 

comprovante de residência, bem como a juntada destes aos autos. 

Em caso de não cumprimento do requerido, pugna a Ré pelo indeferimento da petição inicial, com a extinção do 

processo com fulcro no artigo 485, I, do CPC. 

 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 11 de junho de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de 

MOSSORO, nos autos do Processo nº 08069458220198205106. 

  

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDOParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID.44282708, foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 19 de junho de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º
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   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da

CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constantes nos ID’s 44282708 e subsequentes.

Mossoró/RN, 19 de junho de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDOParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID.44282708, foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 19 de junho de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º
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   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da

CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constantes nos ID’s 44282708 e subsequentes.

Mossoró/RN, 19 de junho de 2019

ANGELA MARIA SOARES DA COSTA

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Origem: 6ª Vara Cível

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará   , no 4°INTIMO MUTIRÃO no dia 22.08.2019das 13h00às 16h00min
Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e

CPF) e exames médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através dePERÍCIA

edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 26 de junho de 2019.

Ana Joelma do Amaral

Auxiliar/Técnico/Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE

Num. 45177576 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA PAULA DE MACEDO GOMES - 26/06/2019 16:40:49
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062616404862900000043685232
Número do documento: 19062616404862900000043685232



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

             CARTA-INTIMAÇÃO - MUTIRÃO PERÍCIA

 

Processo n°: 0806945-82.2019.8.20.5106

Nome: ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO
Endereço: Rua Tibério Burlamaqui, 1011, Paredões, MOSSORÓ - RN - CEP: 59618-130

                                               Com a presente, expedida nos referidos autos, fica Vossa Senhoria  para comparecer INTIMADO(A) ao
 para o dia  que será  realizada no 4° Andar do Fórum Dr.MUTIRÃO DE PERÍCIA, APRAZADO 22.08.2019, das 08h as 11h,

Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras, 355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN,
cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processo. 

                        MOSSORÓ/RN, 5 de julho de 2019

    
                            Ana Joelma do Amaral

                             Chefe de Secretaria                              
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Antonio Basilio de Figueiredo
CPF: 316.551.574-34
Endereço completo: Rua Tiberio Bulamarque, N 1011, Mossoro-rn

Informações do Acidente
Local: Mossoro
Data do acidente: 25/01/2016

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e
espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez permanente em
razão do processo judicial nº 0806945-82.2019.8.20.5106, para pagamento de indenização DPVAT por invalidez
permanente, do qual figura como autor e que tramita na 6 Vara Cível ou JEC da Comarca de Mossoro-RN.

Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

local e data

assinatura da vítima

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

FRATURA DE OSSOS DA CACE, MAXILAR E ARCO ZIGOMÁTICO DIREITO, TRATAMENTO
CONSERVADOR. 
CONTUSÃO DO PÉ DIREITO, 
QUEIXA SE DE TVP EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SEM RELAÇÃO DIRETA COM ACIDENTE , 6
MESES APÓS. 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

SIM 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

DOR EM FACE E DEFORMIDADE GROSSEIRA. 
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V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido: FACE

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do médico perito - CRM 
Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

Assinatura do médico assistente - CRM 

Maria Tereza Ramos de Araujo Amorim
CPF - 509.422.207-49
CRM - 52314759-RJ

Antonio Vicente Dias de Andrade
CPF - 021.977.384-02

CRM - 005592-RN
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PARECER MÉDICO
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

[Art. 31º da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima
Nome completo: Antonio Basilio de Figueiredo
CPF: 316.551.574-34
Endereço completo: Rua Tiberio Bulamarque, N 1011, Mossoro-rn

Informações do Acidente
Local: Mossoro
Data do acidente: 25/01/2016

Avaliação Médica

I. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor
de via terrestre?

( X ) Sim (   ) Não (   ) Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa.

II. Descrever o quadro clínico atual informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s):

FRATURA DE OSSOS DA CACE, MAXILAR E ARCO ZIGOMÁTICO DIREITO, TRATAMENTO
CONSERVADOR. 
CONTUSÃO DO PÉ DIREITO, 
QUEIXA SE DE TVP EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO SEM RELAÇÃO DIRETA COM ACIDENTE , 6
MESES APÓS. 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

SIM 

III. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

(   ) Sim ( X ) Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s) e, se for o caso, se as mesmas já estavam
prescritas no momento da avaliação administrativa:

IV. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:

a) (   ) disfunções apenas temporárias

b) ( X ) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da Vítima.

DOR EM FACE E DEFORMIDADE GROSSEIRA. 

V. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário    exame complementar?

(   ) Sim, em que prazo:

( X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção 'a' do item IV ou da resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher
os demais campos abaixo assinalados.

VI. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo  geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação e se for o caso, a
partir do pagamento administrativo indicar: agravamento, melhora e/ou nova lesão:

(  ) Agravamento

(  ) Melhora
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(  ) Nova lesão

Segmento corporal acometido: FACE

a) (   ) Total   (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da Vítima)

b) ( X ) Parcial   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio
físico e/ou mental da Vítima)

Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1) (   ) Parcial Completo   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima)

b.2) ( X ) Parcial Incompleto   (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em
parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima)

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual

1ª Lesão 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de
ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de função vital

(   ) 10% Residual ( X ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

2ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

3ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

4ª Lesão 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média (   ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

JUSTIFICATIVA DE CONCORDÂNCIA COM A PERICIA JUDICIAL:

JUSTIFICATIVA DE DIVERGÊNCIA DA PERÍCIA JUDICIAL:

Local e data da realização do exame médico: Assinatura do assistente TÉCNICO - CRM 
Mossoro - RN, 22 de agosto de 2019

Maria Tereza Ramos de Araujo Amorim
CPF - 509.422.207-49
CRM - 52314759-RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

Processo nº 0806945-82.2019.8.20.5106 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Parte autora: ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO
Parte ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

TERMO DE JUNTADA

                        Nesta data, junto, aos presentes autos, o aviso de recebimento que segue em
anexo.

Mossoró, 9 de setembro de 2019

OZELITA EMIDIA DE SOUSA MORAIS

Auxiliar de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDOParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

 

Mossoró/RN, 12 de setembro de 2019

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 48792271 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANGELA MARIA SOARES DA COSTA - 12/09/2019 13:01:20
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091213012014500000047164467
Número do documento: 19091213012014500000047164467



 

Petição anexa em PDF.
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2605549- C3/ 2019-02835/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

Processo: 08069458220198205106 

  

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 25/01/2016, sendo a presente ação 

distribuída somente em 29/04/2019, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

 
1 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Em que pese a parte autora ter juntado uma carta da seguradora, o processo administrativo não foi dado 

prosseguimento ao registrado, pois o autor deixou de juntar alguns documentos essenciais para analise do 

sinistro.  

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 

considerando que não houve requerimento administrativo nem tampouco comprovação de que a vítima 

necessitou de tratamento médico durante certo período para que o marco inicial da prescrição fosse deslocado 

para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”3. 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 

indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 

possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.     

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez4.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

 
3“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 

405 DO STJ. 

1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia-se na data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 

3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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DO LAUDO PERICIAL 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2016, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE O MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM O 

AGRAVAMENTO DA ESTRUTURA CRÂNIO FACIAL. 

CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR JUNTOU DOUCMENTOS MÉDICOS, QUE NÃO CONFIRMAM O 

AGRAVAMENTO DA LESÃO NO CRÂNIO FACIAL, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ 

PERMANENTE. 

Salienta-se, que o Autor não requereu administrativamente, o mesmo não acostou documentos que foram 

exigidos para dar prosseguimento ao registro da analise do sinistro.   

 

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA LESÃO NA ESTRUTURA DO CRÂNIO FACIAL DE 

REPERCUSSSÃO LEVE (25%), O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR O AGRAVAMENTO DA LESÃO, UMA 

VEZ QUE O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE COMPROVAR O AGRAVAMENTO E A 

SEQUELA. 

 

ORA V. EXA., COMO PODE I. PERITO ATESTAR UMA LESÃO NA ESTRUTURA DO CRÂNIO FACIAL DE 

REPERCUSSSÃO LEVE (25%) COM PRECISÃO, SE O AUTOR NÃO ACOSTOU EXAMES SUFICIENTES PARA QUE O 

MESMO PUDESSE BASEAR-SE OU FAZER ALGUMA COMPARAÇÃO, AFINAL, O AUTOR REALIZOU PERÍCIA 

SOMENTE APÓS 3 ANOS DO DECORRIDO ACIDENTE.  

  

Compreende-se, que nos autos não constam nenhuma documentação médica que comprove que a parte autora 

ficou em tratamento médico de 2016 até 2019. 

 

SALIENTA-SE, QUE DIANTE DE TODA EVOLUÇÃO DA MEDICINA, NÃO É PLAUSÍVEL QUE VÍTIMA VENHA 

APRESENTAR LESÕES UMA LESÃO NA ESTRUTURA DO CRÂNIO FACIAL DE REPERCUSSSÃO LEVE (25%) DEPOIS DE 

TANTO TEMPO AO ALEGADO ACIDENTE, SENDO CERTO QUE A AUTORA NÃO COMPROVOU QUALQUER 

TRATAMENTO OU MEDICAÇÃO EM DECORRÊNCIA DAS LESÕES.  

 

CUMPRE ESCLARECER, QUE O PROCESSO ADMINISTRATIVO DO AUTOR NÃO FOI DADO PROSSEGUIMENTO AO  

REGISTRADO, POIS O MESMO DEIXOU DE JUNTAR ALGUNS DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA ANÁLISE DO 

SINISTRO, SENDO ASSIM, O MESMO INTENTOU IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, 

CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

Num. 49579939 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 07/10/2019 23:49:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100723492465400000047899984
Número do documento: 19100723492465400000047899984



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento de alguns tribunais, vejamos: 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Ante o exposto, requer a improcedência do pleito autoral, tendo em vista a total ausência de comprovação do 

agravamento das lesões com o acidente automobilístico. 
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Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do i. Perito, a fim de elucidar a divergência entre os 

documentos médicos e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo por não constar nos autos qualquer 

documentação médica capaz de comprovar o agravamento das lesões. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

MOSSORO, 3 de outubro de 2019. 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDOParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que decorreu o prazo de 15 (quinze) dias, sem que a parte autora tenha se manifestado acerca da contestação,
mesmo intimada no ID 44858995.

            Certifico, também, que decorreu o prazo constante da intimação no ID 48792271, sem manifestação da parte autora e com
manifestação da ré no ID 49579939.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 4 de dezembro de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

 Aux. Técnico
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CONCLUSÃO

            Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Juiz.

Mossoró/RN, 4 de dezembro de 2019

MICHEL VICTOR DAMASCENO RIBEIRO

Aux. Técnico
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Petição e comprovantes de pagamento de honorários periciais por ofício anexos.
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2605549- C3/ 2019-02835/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN

Processo: 08069458220198205106

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de RECIBO 
DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

MOSSORO, 7 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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BANCO DO BRASIL S.A.                                         

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/0001-04

BANCO: 1 AGÊNCIA: 1912-7 CONTA: 6406866-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 30/09/2019

VALOR TOTAL: 51.400,00

CLIENTE:   BANCO DO BRASIL SA                                           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00196806700051400000000002836585007910444017

Nr. da Autenticação: 7648D052B1D934E1         

Num. 52984102 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



Num. 52984102 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 03/02/2020 14:11:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020314114735300000051092770
Número do documento: 20020314114735300000051092770



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

Considerando a ausência de instrumento procuratório em nome da advogada signatária da peça

exordial, considerando, ainda, a ausência de substabelecimento à mesma, faz-se necessário a conversão do julgamento em

diligência para que seja sanado o referido vício postulatório.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, anexar ao feito instrumento

procuratório, ou substabelecimento conferindo poderes à advogada signatária da petição inicial, sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos.

P.I.Cumpra-se.

 13 de abril de 2020MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0806945-82.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDOParte Autora:

 SEGURADORA DPVATParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo constante no Despacho de id 54973501, sem manifestação da parte autora. Diante do
exposto faço os autos conclusos . 

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 17 de junho de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria

 

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 17 de junho de 2020

ALINE ALVES DE MENESES

Auxiliar de Secretaria
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Segue e anexo
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS 

Wamberto Balbino Sales 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

Processo n° 0806945-82.2019.8.20.5106 

Autor: Antonio Basílio de Figueiredo 

 

    Douto Julgador. (a),  

  Antonio Basílio de Figueiredo, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, a qual tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A., por intermédio de sua bastante 

procuradora que a esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, em 

atendimento a despacho proferido nos autos cadastrado sob o Id  54973501, 

expor e ao final requerer o seguinte:  

Com relação a irregularidades encontradas na procuração e outros 

documentos judiciais, aduz o promovente que os mesmos seguem em anexo, no 

intuito de instruir a lide, conforme solicitado. 

Pelo exposto requer a juntada dos aludidos documentos aos autos, 

pugnando pelo prosseguimento do feito.  

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

   Mossoró-RN, 26 de junho de 2020. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                       -OAB/RN 7469-     
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2605549- C3/ 2019-02835/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

   

  

Processo: 08069458220198205106 

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito, com a análise dos documentos de representação, certificando-se se houve 

o devido cumprimento da ordem deste juízo. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 16 de setembro de 2020. 

 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS 
Wamberto Balbino Sales 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

_______________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 Processo n° 0806945-82.2019.8.20.5106 

Autor: Antonio Basílio Figueiredo  

 

    Douto Julgador. (a),  

  Antonio Basílio Figueiredo, já devidamente qualificado nos autos da 

presente ação, a qual tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A., por intermédio de sua bastante 

procuradora que a esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e ao 

final requerer o seguinte:  

 Quanto ao laudo do exame pericial acostado aos autos e cadastrado sob 

o id 48527475, o qual atesta que o autor está de fato com sequelas indenizáveis 

o patamar de 25%, no membro acometido, a saber: ossos da face, fazendo assim 

jus ao pagamento de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).  

Após breve análise nota-se que o feito encontra-se parado desde o mês 

de setembro de 2020, tendo a seguradora bem como a parte autora pleiteado o 

prosseguimento do feito, ambos os pedidos sem resposta, de modo que requer 

novamente que o douto juízo impulsione o processo, objetivando a resolução da 

lide. 

Por fim, pugna pelo deferimento da indenização obedecendo o percentual 

estabelecido no laudo pericial, acrescido de juros e correção monetária desde a 

data do sinistro, bem como pelo prosseguimento do feito por ser questão da mais 

lídima justiça.   

 Nestes termos, pede deferimento. 

 

   Mossoró-RN, 11 de fevereiro de 2021. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

                      -OAB/RN 7469-    
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0806945-82.2019.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIO BASILIO DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                              SENTENÇA

    

 

LEGISLAÇÃO
ESPECIAL,
DIREITO
CIVIL E
PROCESSUAL
CIVIL.
AÇÃO DE
COBRANÇA.
PLEITO
D E
INDENIZAÇÃO
P E L A
SUPOSTA
INVALIDEZ
SOFRIDA.
APLICAÇÃO
D O S
ARTIGOS
3º, § 1º,
INCISOS I
E II DA
LEI Nº
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6.194/74.
INEXISTÊNCIA
D E
PRESCRIÇÃO.
LAUDO
PERICIAL
JUDICIAL
CONCLUSIVO
P E L A
DEFORMIDADE
PERMANENTE
N A
VÍTIMA.
APONTAMENTO
D E
LESÕES
PERMANENTES
E M
ESTRUTURA
CRÂNIO-FACIAL.
CORREÇÃO
MONETÁRIA
DESDE A
DATA DO
EVENTO
DANOSO
(SÚMULA
580 DO
STJ) .
JUROS
D E
MORA
INCIDENTES
DESDE A
CITAÇÃO.
PROCEDÊNCIA
D O
PEDIDO. 

 

 

       Vistos etc.

 

I

 

Num. 66510101 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 16/03/2021 09:12:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031609123873300000063645996
Número do documento: 21031609123873300000063645996



      ANTÔNIO BASÍLIO DE FIGUEIREDO, já qualificado nos autos, veio à presença deste
juízo, por intermédio de advogado regularmente constituído, propor AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ em face de SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, alegando que em
25/01/2016 foi vítima de acidente de trânsito.

         A parte demandante menciona que, em decorrência do sinistro, sofreu fraturas na face
além de outras complicações físicas.

         Assim, requereu a condenação da parte ré ao pagamento de indenização referente ao
Seguro DPVAT, por invalidez permanente, a ser apurado em perícia médica.

      Em despacho de ID nº 42600591 foi deferido o pedido de gratuidade judiciária.

      Em seguida, a parte ré apresentou a contestação (ID nº 44282708) e demais documentos,
aduzindo em caráter preliminar defeito de representação e inépcia da inicial por ausência de
documentos pessoais do autor. No mérito, alega a ausência de documentos imprescindíveis à
propositura da demanda, quais sejam: o boletim de ocorrência policial e laudo do Instituto
Médico Legal-IML.

          Laudo Pericial juntado no ID nº 48527475.

      Intimadas ambas as partes para se manifestarem acerca do laudo, a demandada alegou o
seguinte: a) prescrição da pretensão autoral; b) inexistência de nexo causal, pois não há
documento nos autos capaz de atestar agravamento de lesão em estrutura crânio-facial,
principalmente considerando que o acidente se deu no ano de 2016; c) inexiste interesse de
agir, pois a parte autora não cumpriu com os requisitos exigidos para a regulação do sinistro;
d) ao final, requereu esclarecimentos do perito para que este elucidasse as divergências
existentes entre os documentos médicos e o laudo apresentado por aquele, sobretudo por não
haver comprovação de agravamento das lesões apontadas pelo autor. A parte autora, por sua
vez, não se manifestou no prazo concedido. 

         Despacho de ID nº 54973501 determinando que a parte autora regularizasse a
representação do causídico.

       Petição de juntada de procuração constante do Id nº 57097684. 

      Por fim, vieram os autos conclusos para deslinde.

 

II

 

        Inicialmente, impende-se que haja pronunciamento acerca de certas matérias de ordem
pública aventadas pela demandada por ocasião da manifestação ao laudo, senão vejamos.

A respeito da alegação de prescrição da pretensão autoral, tem-se que esta não merece
guarida, notadamente considerando que a parte autora já havia interposto ação idêntica no ano
de 2016 e que foi extinta sem resolução do mérito. Deste modo, tal fato subsume-se à previsão
contida no artigo 240, § 1º do Código de Processo Civil, cujo texto legal expressa (em outras
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palavras) que a prescrição interrompida e operada pelo despacho que determinou a citação
deve retroagir à data da propositura da ação. No caso concreto, a ação primeiramente
interposta (processo nº 0823191-61.2016.8.20.5106) se deu em 17/12/2016 enquanto que o
presente feito foi interposto em 29/04/2019, ou seja, após menos de 03 (três) anos da primeira.
Além disso, não há documentação nos autos antes da realização da perícia judicial que
pudesse indicar a ciência inequívoca da invalidez pelo autor, razão pela qual inexiste
prescrição na presente situação.

Sobre a discussão de ausência do nexo causal tomando por embasamento a inexistência de
documentos que comprovem o agravamento da lesão, tal apreciação revela-se mais apropriada
quando da análise do mérito propriamente dito, o que será feito oportunamente em linhas
seguintes.

Perscrutando-se a temática em torno do interesse de agir, tem-se que este está plenamente
presente, uma vez que a parte autora ingressou com requerimento administrativo, não dando
prosseguimento ao mesmo diante das exigências documentais efetuadas pela seguradora,
precipuamente com relação ao boletim de ocorrência, não sendo admissível que se obste o
ingresso de ação judicial sob o argumento de que o sinistro não foi inteiramente regulado.
Ora, se a vítima não dispunha do aludido documento, seria impossível ter a sua pretensão
atingida no âmbito administrativo, motivo este que a levou procurar pela via judicial.

Finalmente (com relação aos requerimentos efetuados pela demandada na manifestação ao
laudo) a seguradora solicitou a este Juízo esclarecimentos do perito no que se refere às
alegadas divergências entre os documentos médicos e a conclusão contida no laudo pericial
judicial. Neste ínterim, não se vislumbra necessidade de qualquer esclarecimento, eis que não
estão presentes contradições/divergências entre os documentos hospitalares e as asserções do
perito, notadamente porque desde o início constatou-se lesões grosseiras em parte
considerável da face, razão pela qual indefiro o presente pedido. 

 No que pertine à alegação preliminar de irregularidade na representação, de fato a parte 
autora não havia acostado aos autos procuração outorgando poderes à advogada subscritora da
inicial, no entanto tal defeito foi sanado por meio da procuração juntada no Id nº 57097684.
Ainda neste particular, saliente-se que a advogada constante da primeira procuração juntada
aos autos não exerce mais o referido ofício, uma vez que consta informação em diversos
processos desta vara de que a mesma tomou posse em cargo público.

Com relação à alegação de ausência de documentos pessoais do autor, tal ponto não merece
prosperar pois juntamente com a inicial consta no Id nº 42523176 carteira de trabalho do
autor, razão pela qual refuta-se as presentes preliminares. 

      No que tange ao argumento em torno da necessidade de apresentação de laudo do Instituto
Médico Legal, já é entendimento consolidado nos Tribunais pátrios de que não há
imprescindibilidade para que a parte autora acoste à inicial o referido documento. 

      Neste contexto, a perícia médica judicial devidamente realizada e comprovada nos autos
supre completamente a falta do documento mencionado no parágrafo precedente, não havendo
que se falar no acolhimento do argumento em questão. Neste sentido, segue jurisprudência
pátria:
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APELAÇÃO CÍVEL –
A Ç Ã O  D E
COBRANÇA –
INDENIZAÇÃO DO
SEGURO DPVAT –
AUSÊNCIA DE
LAUDO DO IML –
INDEFERIMENTO
DE PETIÇÃO
I N I C I A L  –
DOCUMENTO
DISPENSÁVEL –
INÉPCIA NÃO
CONFIGURADA –
E X T I N Ç Ã O
PREMATURA –
SENTENÇA
CASSADA. É
dispensável a juntada
do Laudo do IML ou
outro documento
médico para instruir a
ação de cobrança de
seguro DPVAT, uma
vez que é possível a
comprovação do grau e
da extensão das lesões
durante a instrução
processual. (TJ-MG –
A C :
10686140012978001
MG, Relator:
Aparecida Grossi, Data
de Julgamento:
08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA
CÍVEL, Data de
Publicação:
17/04/2015)

 

       Por outro lado, a seguradora demandada asseverou que inexistindo boletim de ocorrência,
a ação sequer deveria ter sido recebida, considerando a imprescindibilidade do referido
documento. 

       Consigne-se que quanto a tal assertiva, este Juízo possui entendimento diametralmente
oposto, inclusive em consonância com interpretação majoritária dos Tribunais pátrios acerca
da temática. Com efeito, uma vez existentes nos autos outros meios de prova capazes de
constatar a existência do nexo causal entre o fato e a alegada invalidez, não há
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imprescindibilidade da apresentação do Boletim de Ocorrência ou qualquer outro registro
policial. Assim, observa-se que no presente caso todos os documentos médicos constantes da
inicial indicam a ocorrência do acidente bem como o tipo de lesão ocorrida- lesão esta
compatível com a aferida por ocasião da realização de perícia médica em Juízo. Logo, é de
bom alvitre registrar alguns exemplos de jurisprudências que endossam referido
posicionamento, a saber: 

 

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INVALIDEZ
PERMANENTE. CONSTATAÇÃO
INEQUÍVOCA. NEXO DE CAUSALIDADE
COMPROVADO. BOLETIM DE

 RECURSOOCORRÊNCIA DISPENSÁVEL.
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO
AGRAVADA CONFIRMADA. 1.Conforme
restou decidido na decisão vergastada, no que
tange às ações de cobrança do seguro DPVAT, o
prazo prescricional decorrerá em, no máximo, 3
(três) anos, conforme a redação legal vigente
(artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil) e
entendimento anteriormente sumulado pelo
Superior Tribunal de Justiça. 2. Entendimento
firmado pela Segunda Seção do Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do Recurso Especial
Repetitivo n.º 1.388.030/MG, sob a relatoria do
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
neste, tem-se consolidado como termo inicial do
prazo prescricional a data em que o segurado teve
ciência inequívoca do caráter permanente da
invalidez, exceto nos casos de invalidez
permanente notória. 3. A presente demanda,
ajuizada em 11/04/2014, não está prescrita. Dado
que, somente na data de 28/11/2013 a parte autora
ficou ciente, de maneira inequívoca, a natureza
permanente de suas lesões, isto é, o prazo trienal
apenas iniciou-se a partir do lapso temporal
atinente a novembro de 2013. 4. É pacífico o
entendimento jurisprudencial no sentido de
que Boletim de Ocorrência não é documento
imprescindível à propositura da ação de
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que pode
ser comprovado o acidente de trânsito por

 5. Agravo internooutros meios de prova.
conhecido e não provido. Decisão monocrática
confirmada. ACÓRDÃO Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Agravo Interno nº
0851820-92.2014.8.06.0001/50000, acorda a
Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade
de votos, em CONHECER do recurso e
NEGAR-LHE provimento, nos termos do voto do
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Relator. Fortaleza, 17 de fevereiro de 2021.
Presidente do Órgão Julgador
DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO
FERREIRA LIBERATO Relator (TJ-CE - AGT:
08518209220148060001 CE
0851820-92.2014.8.06.0001, Relator:
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO,

, 1ª CâmaraData de Julgamento: 17/02/2021
Direito Privado, Data de Publicação: 17/02/2021)

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO -
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA -
DPVAT – ALEGAÇÃO DE NÃO
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL –
AUSÊNCIA DA JUNTADA DO BOLETIM
DE OCORRÊNCIA – DOCUMENTO
PRESCINDÍVEL - LAUDO PERICIAL
ELABORADO EM JUÍZO – PROVA
SUFICIENTE PARA AFERIR O NEXO DE

 – DISTRIBUIÇÃO DOSCAUSALIDADE
ÔNUS SUCUMBENCIAIS – PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE – RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO – RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 – A Lei
6.194/74 não previu que o Boletim de
Ocorrência do acidente seria o único
documento hábil a comprovar a existência do
sinistro. Assim, se há laudo pericial elaborado
em juízo e submetido ao contraditório, pelo
qual se afere que as lesões guardam
compatibilidade com o acidente noticiado,
além de documentos contemporâneos que
indicam a ocorrência do evento, resta
suficientemente comprovada a existência do

 2sinistro, bem como, o nexo causal entre eles.
– Ainda que o valor do seguro DPVAT tenha sido
fixado em montante inferior ao postulado
inicialmente pela vítima, deve a seguradora arcar
com a totalidade das despesas processuais e
honorários advocatícios, por força do princípio da
causalidade. 3 – Recurso de apelação desprovido.
Recurso adesivo parcialmente provido.  (TJ-MS -
AC: 08323434220198120001 MS
0832343-42.2019.8.12.0001, Relator: Des.
Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento:

 4ª Câmara Cível, Data de Publicação:09/03/2021,
 11/03/2021)

Seguro obrigatório DPVAT. Ação de cobrança. O
boletim de ocorrência não é documento
indispensável para a prova do acidente de
trânsito. Exegese do art. 5º da Lei 6.194/74. O
laudo pericial elaborado pelo IMESC confirma
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o nexo causal entre o sinistro e as lesões
 que resultaram emsofridas pela requerente,

invalidez parcial incompleta e permanente.
Autora que decaiu de parte considerável do seu
pedido, o que implica a sua responsabilidade, por
inteiro, pelas custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, nos termos do art. 86,
parágrafo único, do CPC. Recurso parcialmente
provido.  (TJ-SP - AC: 10157370720168260506
SP 1015737-07.2016.8.26.0506, Relator: Gomes
Varjão,  34ªData de Julgamento: 16/02/2021,
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
16/02/2021) DESTAQUES ACRESCIDOS 

  

      

  Pretende a parte autora receber a indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT,
decorrente de acidente com veículo automotor em que fora vítima, tendo sofrido lesões
incapacitantes permanentes, encontrando essa pretensão amparo nos artigos 3º, § 1º, incisos I
e II, e 5º da Lei nº 6.194/74, seguindo entendimento já sumulado (544) pelo egrégio Superior
Tribunal de Justiça, a saber:  "É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de
Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao
grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em
vigor da Medida Provisória n. 451/2008".

      Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais,  :litteris

 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada: (...)  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; (...)  

§ 1º No caso da cobertura de que
trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de
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acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer
medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto
abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).
(Produção de efeitos).  

II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas
residuais." 

 

           Estabelece ainda o diploma legal em seu artigo quinto:  "Art. 5º. O pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado".

Num. 66510101 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 16/03/2021 09:12:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031609123873300000063645996
Número do documento: 21031609123873300000063645996



         Note-se que o artigo 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da
companhia seguradora, eis que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba
indenizatória postulada, exigindo apenas a prova do acidente e do dano, este consistindo nas
lesões advindas do sinistro que resultaram no estado de incapacidade permanente do autor,
devidamente provada pelo laudo pericial produzido no corrente feito.

       A demandada, por ocasião da impugnação ao laudo, argumentou que inexiste nexo causal
visto que não haveria como o perito judicial aferir corretamente sequela na face do autor,
principalmente tomando-se por base de que não há nos autos documentos médicos que
atestem o agravamento da lesão apontada pela parte autora. Neste âmbito, não procedem as
conclusões da demandada, pois desde os documentos iniciais contidos no processo, constam
informações de que as lesões do autor foram graves (inclusive com risco de morte), contendo
a informação- "grosseira"- na lesão da face, tendo esta causado fratura em 1/3 (um terço)
médio da estrutura facial, com presença de quadro infeccioso, sendo necessária a realização de
cirurgia. Diante do que fora exposto, é perfeitamente crível que um acidente ocorrido no ano
de 2016 gere repercussões na data da realização da perícia médica, em 2019, quando há
relatos médicos de que a lesão foi grave (com risco de morte). 

Acresça-se a isso o fato de que a assistente técnica em nada discordou do perito judicial no
momento da perícia médica, ou seja, corroborou com as informações contidas no laudo a
respeito da sequela permanente constatada no autor e que a deformidade da face é grosseira.  

        Diante do que já fora explicitado acima,    tem-se que o grau de invalidez apurado
corresponde ao comprometimento parcial incompleto de estrutura crânio-facial em 25% (vinte

, consoante atesta o laudo judicial. Tal comprometimento resulta segundo oe cinco por cento)
anexo instituído na Lei nº 11.945/2009, na obrigação de pagar ao segurado o valor de R$
3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Portanto, é imperiosa a procedência do
pedido no que concerne ao pleito de indenização por invalidez permanente, consoante tudo o
que fora exposto. 

 

III:

 

          Do exposto,    JULGO PROCEDENTE o pedido de indenização por invalidez
permanente formulado na inicial por ANTÔNIO BASÍLIO DE FIGUEIREDO, condenando
assim a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A a
pagá-lo o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), referente à lesão em
estrutura crânio-facial atestada em laudo pericial produzido nos autos, acrescido de correção
monetária, com lastro no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora incidentes a
partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês. 

       Neste sentido, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC. 

       P.R.I                      
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/RN, 16 de março de 2021 MOSSORÓ

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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ciente da sentença cadastrada sob o id 66510101
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